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Ata da 3  Reunião Ordinária - Terceira Sessão Legislativa 
16° Legislatura 2017/2020 

Ata da sessão ordinária da Câmara Municipal de Ilicínea, Estado de Minas 
Gerais, realizada aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezenove (13/03/2019), no Plenário Sebastião Cândido Alves, que sita à 
Avenida XV de novembro, n° 365, Bairro Jardim Primavera, nesta cidade. 
Iniciando a sessão às dezenove horas e quinze minutos (19hrs15min), sob a 
presidência do Vereador Francisco Xavier Pereira e verificada a presença 
integral dos Vereadores. Em seguida o Senhor Presidente pediu para que o 
10 Secretário, o Vereador Bruno Miguel Alves Assis, fizesse a leitura da 
Pauta. Em seguida foi feita a leitura das correspondências recebidas: 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ilicínea, dos Setores de 
Administração e Educação, referente aos meses de Dezembro de 2018 e 
Janeiro de 2019; Oficio n° 018/2019 de 1 de março de 2019, do Setor de 
Saúde, que encaminha relatório de Despesas do terceiro quadrimestre de 
2018; Prestação de Contas de subvenção do Hospital São Vicente de Paulo, 
do Centro Educacional Monsenhor Francisco Figueiredo e da APAE de 
Ilicínea, referentes ao mês de janeiro de 2019. Dando prosseguimento 
passou-se à ordem do dia com a Leitura do Parecer, discussão e votação 
do Veto ao Projeto de lei n° 215 de 05 de outubro de 2018 que "Dá nova 
redação ao Anexo II e acrescenta o anexo VII à lei Municipal n° 1569 de 27 
de abril de 2007". Em votação o Veto obteve 3(três) votos favoráveis dos 
vereadores Ana Maria de Assis Silva, Aylton 
Antonio da Cunha e Marcelo Alves de Oliveira 4(quatro) votos contrários 
dos Vereadores Anderson de Melo Araujo, Wagner Francisco da Silva, 
Vitor Eugênio de Melo e Bruno Miguel Alves Assis, sendo portanto o Veto 
rejeitado. A Vereadora Cleusa Maria Resende, por não concordar com a 
pauta da Sessão e não quis votar. Continuando foi feita a Apresentação do 
Projeto de Lei n° 231 de 11 de março de 2019 que "OBRIGA os 
estabelecimentos públicos e privados localizados no município a inserir, 
nas placas de atendimento prioritário, o símbolo mundial do Autismo, bem 
como, nas placas indicativas de vagas preferenciais em estacionamentos e 
garagens, mensagens educativas". Depois de lido o Projeto foi 
encaminhado para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para 
análises e emissão de parecer. Neste momento a Vereadora Cleusa Maria 
Resende se exaltou com a Mesa Diretora e o Senhor Presidente s de 
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legislativo. Diante da constitucionalidade o projeto está correto e os 
anexos acompanham os croquis e laudos de avaliação. O Art. 5° do 
projeto reza que foi feita a desafetação da área de institucional para servir 
à permuta. Havendo esta permuta a Prefeitura poderá explorar a 
cascalheira por mais de vinte anos. Os laudos de avaliação foram feitos no 
mesmo valor, ficando bom para ambas as partes. O Vereador Anderson de 
Meio Araújo disse que esteve presente com o proprietário da cascalheira 
para verificar a área e ela será muito importante para o Município e vai 
beneficiar a todos no Município. A manutenção das estradas precisam ser 
planejadas de forma que atenda a todos com eficiência. A Vereadora Ana 
Maria de Assis Silva parabenizou ao Prefeito Municipal pelo projeto. O 
vereador Aylton Antonio da Cunha parabenizou ao Prefeito Edivaldo e 
também lembrou que está tendo problemas com estrada e espera que com 
a permuta da cascalheira resolva o problema da população. O Vereador 
Wagner Francisco da Silva disse que tem proprietário que vai ter que 
comprar avião pra chegar nas suas propriedade de tão ruim que estão as 
estradas. A chuva é necessária mas que a Prefeitura tem que arrumar a 
estrada de modo que não precisa cascalhar toda vez que chove. O 
Vereador Bruno Miguel Alves Assis disse que os servidores estão 
empenhados em trabalhar, mas o responsável pelas estradas criou uma 
autoridade sobre ele como se fosse ele o superior. O responsável quando 
procurado pelos Vereadores fala simplesmente que não vai fazer. Nós 
somos os representantes do povo. Esta semana uma produtora rural sofreu 
um acidente devido a má conservação da estrada de sua região. Se o 
responsável não tiver um plano de trabalho não vai funcionar. Começar o 
serviço e não terminar não resolve, é preciso ter um piano de trabalho e 
ter respeito porque tem que haver diálogo. O povo deu autoridade aos 
nove vereadores para representa-los, o responsável pelas estradas e 
apenas servidor nomeado pelo Prefeito com apenas uma caneta. Então ele 
tem que escutar as demandas e resolver com mais agilidade e ação ficar 
com picuinha política e partidária não adiantará. Será necessária de já se 
pensar em adquirir outra cascalheiras em outra comunidade para melhor 
atender a demanda. O Senhor Presidente Francisco Xavier Pereira 
lembrou que de segunda a segunda frequenta a zona rural. Na comunidade 
do Viradouro a maioria dos produtores ficaram sem fazer o manejo de 
adubação por falta de estrada, porque só quem tem trator consegue. Em 
votação o Projeto foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada 
a sessão às dezoito horas e treze minutos(18hrs13min) e esta Ata, após lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais Vereadores que 
concordarem com seu inteiro teor e forma. Câmara Municipal de Ilicínea, 
dezesseis de mar o de dois mil e dezenove. 


